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Vitória (ES), Quarta-feira, 15 de Agosto de 2018.
1ª PARCELA: Lote 02:Pacote 
teste desafio pronto, de uso 
único, composto de um indicador 
biologico, Marca: 3M, Quant. 240 
Und, V. Unit R$ 47,02- Lote 05: 
Indicador Químico tipo integrador 
Classe 5, Marca: 3M, Quant. 
5.000 Und, V. Unit R$ 0,40 - Lote 
06:  Pacote teste Desafio com 
integrador químico, Classe 5, 
Marca: 3M, Quant. 360 Und, V. 
Unit R$ 15,84  - Valor Total da 
AFM R$ 18.987,20 (Dezoito Mil e 
Novecentos e Oitenta e Sete Reais 
e Vinte Centavos).

RESUMO DA ORDEM  DE      
FORNECIMENTO Nº 434/2018

REF. ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 195/2018

PREGÃO HINSG Nº 023/2018
Proc. Lic. HINSG Nº 79686532

Proc. De Pag. Nº 82521255
CONTRATADA: KYLIMED 
MATERIAL MÉDICO EIRELI ME.
Objeto: Material de Consumo
1ª PARCELA: Lote 02:Cateter 
para acesso venoso central, 
Duplo Lumen, punção por técnica 
Seldinger - 5FR e 13 cm de 
tamanho, Marca: Biomedical, 
Quant. 30 Und, V. Unit R$ 98,84 
- Lote 03: Cateter para acesso 
venoso central, Duplo Lumen, 
punção por técnica Seldinger - 
7FR e 20 cm de tamanho, Marca: 
Biomedical, Quant. 300 Und, V. 
Unit R$ 63,12 - Valor Total da 
AFM R$ 21.901,20 (Vinte e Um 
Mil e Novecentos e Um Reais e 
Vinte Centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Elemento de Despesa 339030, 
fonte 135.

São Mateus, 14/08/2018
Allan Jacqueson Barbosa Lobo

Diretor Geral/HRAS
Protocolo 419107

Secretaria de Estado de 
Segurança Pública e Defesa 

Social   -  SESP -
PORTARIA nº 192-S, de 14 de 

agosto de 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO 
DA SEGURANÇA PÚBLICA E 
DEFESA SOCIAL, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela 
Lei nº 3.043/75 bem como Lei 
Complementar nº 690/2013;

RESOLVE:

Art. 1º Constituir comissão para 
elaborar a metodologia para 
certificação integrada dos cães da 
Segurança Pública.

Art. 2º A comissão designada por 
esta Portaria possui a seguinte 
composição:

I. Sérgio Almeida de Mello, 
Subsecretário de Integração 
Institucional/SESP;
II. José Lopes Pereira, 
Delegado de Polícia Civil/PCES;
III. Leonardo de Alcântara 
Merigueti, Ten Cel BM/BMES;
IV. Carlos Magno de Oliveira 
Silva, Maj PM/PMES,

V. Gustavo Machado 
Jantorno, Médico Veterinário.

§1º O Subsecretário de Integração 
Institucional/SESP será o 
Presidente da Comissão criada por 
esta Portaria.

§2º O Secretário Executivo desta 
Comissão será exercida pelo CB PM 
Cirla Busato.

Art. 3º O trabalho de elaboração da 
metodologia deverá ser efetivado 
até o dia 28 de setembro de 2018.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor 
na data da sua publicação.

Vitória/ES, 14 de agosto de 2018.

NYLTON RODRIGUES RIBEIRO 
FILHO

Secretário de Estado da Segurança 
Pública e Defesa Social

Protocolo 419302

EXTRATO DE ORDEM DE 
SERVIÇO DE DESIGNAÇÃO 

DE GESTORES E FISCAIS DE 
CONTRATO

ORDEM DE SERVIÇO                         
Nº: 054/2018.

CONTRATO Nº: 025/2018
PROCESSO: 81719680
OBJETO DO CONTRATO: 
PRESTAÇÃO DE FORMA CONTÍNUA, 
OS SERVIÇOS DE COPEIRAGEM 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SESP.

GESTOR: MARIA JOSÉ TELES 
DUARTE
FISCAL: LUDEMIRA INÊS VIEIRA 
LEITE
FISCAL DE REGULARIDADE 
TITULAR: ALDILA MARIANI SILVA
SUPLENTE: JÉSSIKA MATOS DA 
ROCHA

VIGÊNCIA: A partir da data da 
publicação do extrato da Ordem de 
Serviço no Diário Oficial do ES, até 
o término dos efeitos do Contrato/
Aditivos.

Em 14 de agosto de 2018.

VINÍCIUS XAVIER TEIXEIRA
Subsecretário de Estado de Gestão 

Administrativa
Protocolo 419050

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO

PROCESSO Nº: 78011477/2017
CONTRATO Nº: 018/2017
REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 
nº 013/2017
CONTRATANTE: SECRETARIA DE 
ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
E DEFESA SOCIAL - SESP.
CONTRATADA: NOVO HORIZONTE 
CONSERVADORA LTDA EPP.
OBJETO: Repactuar o valor mensal 
de remuneração do Contrato 
nº 018/2017, com base no 
Acordo Coletivo de Trabalho-CCT 
2018/2018 que reajustou o salário 
normativo da categoria, a partir de 
1º de janeiro de 2018, passando 
o valor mensal para R$ 5.146,34 

(cinco mil cento e quarenta e seis 
reais e trinta e quatro centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
A t i v i d a d e : 
45.101.061220800.2070
Natureza da Despesa:
3.3.90.37.00
Fonte: 0101

Em 14 de agosto de 2018

NYLTON RODRIGUES
RIBEIRO FILHO

Secretário de Estado da Segurança 
Pública e Defesa Social

Protocolo 419033

Polícia Militar   -  PM-ES -

RESUMO DA ORDEM DE 
FORNECIMENTO Nº 099/2018, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
POLÍCIA MILITAR DO ESPÍRITO 
SANTO E A EMPRESA D&D 
PRODUTOS DE HIGIENE E 
LIMPEZA EIRELI ME.
CONTRATANTE: Estado do 
Espírito Santo, através da Polícia 
Militar do Estado do Espírito 
Santo.
CONTRATADA: D&D PRODUTOS 
DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI 
ME.
INSTRUMENTO AUTORIZADOR: 
Processo nº 77691644.
OBJETO: Aquisição de protetor 
(filtro), conforme descrito no 
Anexo I do Edital de Registro de 
Preços n° 021/2017.
VALOR TOTAL: R$ 14.500,00 
(quatorze mil e quinhentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
conta atividade: 2070, Fonte 
101, PI 2070FI0099, Natureza 
de Despesa 3.3.90.30.09 do 
orçamento da PMES para o 
exercício de 2018.

Vitória, 14 de agosto de 2018.

ALEXANDRE OFRANTI RAMALHO 
- CEL QOC COMANDANTE GERAL 
DA PMES

Protocolo 419253

RESUMO DA ORDEM DE 
FORNECIMENTO Nº 100/2018, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
POLÍCIA MILITAR DO ESPÍRITO 
SANTO E A EMPRESA GIORGETTE 
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS LTDA 
ME.
CONTRATANTE: Estado do 
Espírito Santo, através da Polícia 
Militar do Estado do Espírito Santo.
CONTRATADA: GIORGETTE 
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS LTDA 
ME.
INSTRUMENTO AUTORIZADOR: 
Processo nº 77756878.
OBJETO: Aquisição de feno, 
conforme descrito no Anexo I do 
Edital de Registro de Preços n° 
024/2017.
VALOR TOTAL: R$ 40.500,00 
(quarenta mil e quinhentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
conta atividade: 2070, Fonte 101, PI 
2070FI0099, Natureza de Despesa 
3.3.90.30.06 do orçamento da 
PMES para o exercício de 2018.

Vitória, 13 de agosto de 2018.
ALEXANDRE OFRANTI RAMALHO 
- CEL QOC COMANDANTE GERAL 
DA PMES

Protocolo 419256

EXTRATO DA RESCISÃO 
UNILATERAL DO CONTRATO 
nº. 012/2016, PROCESSO Nº: 
77350847 DSPEMS
Contratante: DIRETORIA DE 
SAÚDE DA PMES.
Contratada: ORGANIZAÇÃO 
SANTANA MACHADO LTDA-EPP:
CNPJ: 19.595.110/0001-71 
Pregão Eletrônico nº 062/2016
Objeto: AQUISIÇÃO DE GRUPO 
MOTOR GERADOR A DIESEL, 
INCLUINDO A INSTALAÇÃO NA 
DSPMES, em face a Inexecução 
Total do Objeto, nos termos 
do art. 78 da Lei 8.666/93, 
concomitante com a clausula 
décima primeira do contrato.
Processo nº: 77350847
Vitória/ES 13 de agosto de 2018.
Cel. QOC PM Marcio Eugênio 
Sartório - Diretor de Saúde da PMES

Protocolo 419311

Departamento Estadual de Trânsito   -  DETRAN -

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N N.º 144 DE 13 DE AGOSTO DE 2018.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - DETRAN/ES, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 7º, inciso I, alínea” a” do 
Decreto N. º 4.593-N, de 28.01.2000, publicado em 28.12.2001 e, e 
o artigo 5º da Lei Complementar N.º 226/2002, publicada no DIO-ES 
em 18/01/2002, e

CONSIDERANDO a publicação da Instrução de Serviço N nº 142, 
de 10 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial do Estado em 
13 de agosto de 2018,

RESOLVE:

Art. 1.º Alterar o ANEXO I disposto no Art. 3º da citada Instrução de 
Serviço, conforme exposto abaixo:

Explore outros mundos!
Biblioteca Pública do Espírito Santo
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Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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Vitória (ES), Quarta-feira, 15 de Agosto de 2018.
Anexo I

Art. 2.º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 14 de agosto de 2018.
ROMEU SCHEIBE NETO

Diretor Geral do DETRAN|ES

Protocolo 419325

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N 
Nº 143, DE 13 DE AGOSTO DE 
2018.
O DIRETOR GERAL DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO DO ESPÍRITO 
SANTO - DETRAN/ES, no uso da 
atribuição que lhe confere o Art. 7º 
inciso I, alínea “c” do Decreto nº 
4.593-N, de 28.01.2000, publicado 
em 28.12.2001, e o Artigo 5º 
da Lei Complementar nº. 226 de 
17.01.2002.
CONSIDERANDO que compete 
somente ao DETRAN com Órgão 
Executivo Estadual de Trânsito 
credenciar órgãos ou entidades para 
execução de atividades prevista na 
legislação de trânsito, na forma 
estabelecida pelo Artigo 22 do CTB 
em seu inciso X e em normas do 
CONTRAN, cumprir e fazer cumprir 
a legislação de trânsito no âmbito 
das respectivas atribuições e 
implementar as medidas da Política 
Nacional de Trânsito e do Programa 
Nacional de Trânsito.
CONSIDERANDO a Resolução 
Nº 358/2010 do CONTRAN que 
regulamenta o credenciamento de 
instituições ou entidade públicas 
ou privadas para o processo 
de capacitação, qualificação e 
atualização de profissionais e dá 
outras providências;
CONSIDERANDO que é 
responsabilidade deste órgão 
assegurar proteção e garantia 
aos usuários dos serviços do 
DETRAN|ES, bem como dever de 
zelar pela lisura das atividades e 
bom conceito do Departamento, 
sem prejuízo dos direitos das 
partes.
CONSIDERANDO a necessidade 
de atualização das normativas 
após a implantação do controle de 
frequência biométrico nas aulas 
teóricas.
CONSIDERANDO o constante 
no Processo Administrativo nº. 
75045664.
RESOLVE:
Art. 1º Alterar o inciso IV, alínea 
“f” e “h” do artigo 12, bem como o 
§5º do artigo 22, os incisos XXIX, 
XXX e XXXI do artigo 60, todos da 
Instrução de Serviço N nº 64/2014, 
que passam a vigorar com seguinte 
redação:
“Art. 12. (...)
IV. (...)
f. Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH), comprovando estar 
habilitado há no mínimo dois anos.
h. Cópia do diploma de curso 
superior completo, quando 
Instrutor de Cursos de Formação de 
Profissionais do Trânsito, e cópia do 
certificado de conclusão de ensino 
médio completo, quando Instrutor 
de Cursos Especializados.
“Art. 22. (...)
§5º. Acompanhada da 
Documentação prevista no 
art. 21, deverá ser acostada a 
documentação pedagógica relativa 
ao art. 14, inciso II e III que 
posteriormente será analisada 
pela Coordenação Pedagógica nos 
termos do art. 22, §4º.”
“Art. 60 (...)
XXIX. Realizar abertura da turma 
do Sistema RENACH com até 01 
(uma) hora antes do início do curso.

XXX. Efetuar a matrícula dos alunos 
no Sistema RENACH  com até 
01 (uma) hora antes do início do 
curso.
XXXI. Efetuar a inserção de 
presenças dos alunos no Sistema 
RENACH até 48 horas após o 
término da aula;
Art. 2º Revogar os §1º e §2º do 
artigo 43 e o artigo 97 da Instrução 
de Serviço N nº 64/2014
Art. 3º Esta Instrução de Serviço 
entra em vigor na data de sua 
publicação, renovando-se as 
disposições em sentido contrário.

Vitória, 14 de agosto de 2018.
ROMEU SCHEIBE NETO

Diretor Geral do DETRAN|ES
Protocolo 419326

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO P, 
Nº, 2379 DE 06 DE AGOSTO DE 
2018.
O DIRETOR GERAL DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, Autarquia 
Estadual, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 7º, inciso 
I, alínea “a” do Decreto nº 4.593-
N, de 28/01/2000, publicado 
em 28/12/2001, o artigo 5º da 
Lei Complementar nº 226/2002, 
publicada em 18/01/2002;
CONSIDERANDO a Constituição 
Federal de 1988 (e alterações 
posteriores), c/c com a Lei 
Complementar nº 46/1994 (e 
alterações posteriores), a Lei 
Complementar nº 536/2009 (e 
alterações posteriores) e o Decreto 
nº 2624-R/2010 (e alterações 
posteriores), bem como o disposto 
nos Processos Administrativos nº 
66930642 e 67830161;
CONSIDERANDO o resultado da 
Avaliação Final de Estágio Probatório, 
apurado em processo individual pela 
Comissão Especial de Avaliação de 
Estágio Probatório do DETRAN-ES, 
constituída pela Instrução de Serviço 
P nº 1767/2012 (e alterações 
posteriores),
RESOLVE:
DECLARAR estáveis os servidores 
do DETRAN-ES, abaixo relacionado, 
nos respectivo cargo e data:
CARGO: ASSISTENTE DE 
TRANSITO
Nome do Servidor, Nº Funcional, 
Data da Estabilidade, Nº 
Processo.
DANIELI LOCATEL DE OLIVEIRA, 
3617882, 16/07/2018, 70989559.

Vitória, 06 de agosto de 2018.
ROMEU SCHEIBE NETO

Diretor Geral do DETRAN-ES
Protocolo 419328

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO P Nº 
2392, DE 13 DE AGOSTO DE 
2018.
O DIRETOR GERAL DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, na forma do 
artigo 7º do Decreto nº 4.593N, de 
28 de janeiro de 2000, republicado 
em 28 de dezembro de 2001 e no 
uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 5º da Lei Complementar 
226/2002,
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